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DECRETO N° 9718/2020 

 

SÚMULA: Concede gratificação por função gratificada.  

 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

 

Art.  1.º - Conceder a servidora KELLI FERNANDA DE SOUZA, ocupante do cargo 

de Assistente Administrativo Escolar,  inscrita no RG nº 7.989.240-8 SESP/PR e do CPF 

nº 044.554.559-30,  50% (cinquenta) por cento de Gratificação por responder pela chefia 

da Divisão de Promoção Humana,  sobre sua remuneração do salário base do inicial da 

classe. 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos retroativos à 

data de 04/05/2020, revogada as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 12 de Maio de 

2020. 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.º 9719/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeada GABRIELA LOUREIRO SUTIL, inscrita no RG  nº 

14.258.492-1 SESP/PR e CPF nº 116.432.239-76, no de Chefe da 

Divisão de Educação Infantil, do Quadro de Pessoal Comissionado CC-

3 no dia 04 de Maio de 2020. 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos retroativos à 

data de 04/05/2020, revogada as disposições em contrário.    

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 

12 de Maio de 2020. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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                                 DECRETO N.º 9720/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre 

nomeação de Cargo em 

comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeada  a senhora RENATA CAROLINA MOUTINHO SANT 

ANNA, inscrita no RG  nº 8.070.632-4 SESP/PR e CPF nº 060.303.559-

02, no de Diretor do Departamento de Estágio Municipal, do Quadro de 

Pessoal Comissionado CC-2 no dia 11 de Maio de 2020. 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos retroativos à 

data de 11/05/2020, revogada as disposições em contrário.  

 

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 

12 de Maio de 2020. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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